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CONSELHO NACIONAL~-Exmos. Srs. Presidente e demais Membros do 

BALHO. 

ARISTIDES BITTENOOURT, í\mcionario da RtDE DE VIAÇÃO PARANÁ - SAN

TA OATHARINA, com as atribuições de PAGAUOR,Ila Séde em Guri tyba, Esta

do do Paraná, vem res~eitosamente, perante este Egregio Conselho, ex

por e requerer o seguinte: 

O Suplicante, conforme a inclusa certidão foD.Oecida pela pro~ria R~

de, sem qualquer nota que o desabone e contando MAIS DE DEZ ANOS de ef'.§ 

tivos serviço, ~ercebia em MARÇO DE 1932, em carater tambem ef'etivo, 

os vencimentos mensaes de 950$000 (novecentos e cincoenta mil reis), 

devidamente co~utados na tomada de contas da Fiscalização Federal e 

dos quaes eram deduzidas, como determina a Lei, as importancias rela

tivas a "joia" e mensalidades da res~ectiva Caixa de A~osentadoria e 

"' Pensoes. 

Em virtude, porem, de si~les circular da Su~erintendencia e de ma

neira arbitraria, o Suplicante, a ~artir de ABRIL DE 1932, f'oi rebaixa

do na sua condição, tendo sido os seus vencimentos reduzidos, mensal- 1 

I 
mente, em 150$000 (cento e cincoenta mil reis), isto é, passou a per-

ceber a~enas 800$000 (oitocentos mil reis), redução essa que se mante

ve até Julho de 1933, num periodo, portanto, de 15 MEZES e perrazendo· ~ 

o total de Bs. 2:250$000 (dois contos, duzentos e cincoenta mil reis). 

De Julho de 1933 aS~embro de 1934, inclusive, isto é, durante mais 

15 MEZES, f'oram-lhe pagos a~enas 900$000 (novecentos mil reis) mensal

mente, perdendo o Suplicante, portanto, 50$000 (cincoenta mil reis) dos 

vencimentos a que tinha direito, parf'azendo, nesse periodo um total de 

Rs. 750$000 (setecentos e cincoenta mil reis). .. 

De OUTUBRO DE 1934 até a presente data, voltou o Suplicante a rece

ber os seus 5ntigos e legitimos vencimentos mensaes da 950$000. 



O Suplicante sofreu, portanto, injusta e arbitrariamente, o 

desenbolso da importancia de Bs. 3:000$000 (trais contos de reis), 

representando pesada falta na sua receita de chefe de familia, por 

cujos cornwromissos responde o modesto fruto do seu trabalho. 

Á vista do exposto e atendendo a) - as garantias que, em face de 

Lei,assistem ao Suplicante, como fUncionario exemplar e COM MAI& 

DE DEZ ANOS DE EFETIVO SERVIÇO; 

b) - o carater arbitraria dessa medida posta em pratica pela Su

perintendencia da R~de, que feriu legítimos direitos e 

c) - sobretudo, á juris:prudencia pacifica e uniforme que vem sen-

do mantida por este Egregio Conselho EM CASOS PIDtE'.EITAMENTE IDENTI

COS AO PRESENTE, dentre os ques o Suplicante pede vania para oi tar 

os que constituíram os processos nQs 7.100 e 8.824, de 1935, em que 

são reclamantes, respectivamente Ernesto Germano Lange e Car:los Au

gusto Schubert, FUNCIONARIOS DESTA MESMA RtDE A Q.UE PERTENCE O SUPLI-
'• 

CANTE, Q.UE SOFRERAM BEDUÇ.lo DE SEUS VENCIMlmTOS NO MESMO PERIODD DE 

ABRIL DE ~~32 á OUTUBRO DE 1934; Vmru.DE DA MESl PORTARIA Q.UE 

ATD~GIU O SUPLICANTE e que tiveram, após parecer da Procuradofia 

deste Conselho,as suas reclamações deferidas, 

o Suplicante espéra. que este Egregio Conselho, atravez qualquer 

de suas Camaras, tomando conhecimento desta representação, haja por 

bem condenar a Rede de Viação Paraná-Santa Catharina a reanbolsar 

o Suplicante da importantia ~etal que, i ndebitamente descontou de 
absol'l!lta (c~ /!Uft. ~ ~ ddr-luur.li) 

• 

J 



IJ.lmO Snr. 

• 

Dr, lexandre GutiArrez 

DD. Superintendente da ~de de Viação Paran~-Sànta Catharina 

Nesta 

O abaixo assignado, pagador desta Bê~e, necessita 

~ara fins de a~resentar ao 0onselho Nacional do Trabalho, qu Vo 
, s. se digne mandar Certif'icar ao pe de sta o s guinte: 

a) qual o vencimento que o peticionaria percebia em 1~,.arço de 1932 ; 

b) qual o vencifl'lento que o peticionaria passou a perceber em Abril 

de 1932 , em virtude da circular da Superintendencia daquella epo

cha · 
' 

I c) se dos vencimentos percebidos pelo requerente até Jura o de 1932 

foram deduzidas para a Caixa de ~esentadoria s, joia e respecti

vas mensalidAdes , como determina a I..ei ; 

d) se o requerente , no tempo da redução , tinha mais de 1 O annos d 

serviços ef'fectivos da Bêde ; 

e) se existe na ré de officio do requerente alguma nota que desabo

ne a sua conducta funcional ; 

]') se os venc i mento · ç ue o peticionaria vinha percebendo a e Março 

de 1932 foram ou nao computados em tomada de contas , pela Fisca-
... 

lisaçao Fed ral. 

Nestes tennos 

p. deferimento 

Curityba , 3 de Julho de 1936 

~~ch!& ~t:u~e:..:~{ 

I . 
I 



111m2 Snr.Dr.Superintendente. 

Certifico em cumprimento ao despacho retrot, o seguinte: 

a)-0 peticionario percebia em Março de 1932 os vencimentos 
de 950$000. 

b)-Em Abril ~2,1932,de accordo com o file 9/286,voltou o ' 1 
requerente a perceber os vencimentos de 800 ouo~ 

c)-Dos vencimentos percebidos pelo peticionaria ate Março 
4e 1932,foram deduzidas as respectivas importancias 
a titulo de Joia e mensalidades para a Caixa de Aposen
tadorias e Pensões,conforme determina a Lei; 

d)-Por ocçasiao da re duç~o dos vencimentos do peticiona
rio, ja contava o mesmo com mais de DEZ ANNOS de ser-
viço. . , 

e)-Nada existe que o desabone, em sua fe de officio. 
f)-Os,vencimentos que o requerente vinha percebendo 

ate Março de (1932,foram computados em tomada de con
tas,pela Fiscalisaç•o Federal. 

, Curityba,8 de Agosto de 1936. 



Republica dos Estados Unidos do Bras1l 

·ESTADO DO PARANÁ 
CORITIBA 

Rua M al. Floriano Peixoto, 57 
Telephone, 7 -5-8 

ERTIFICO que a fls. 

Olivier da Costa Lima 
4.0 T abellião de Notas 

12 do Livro de Procurações sob n. 3 5, deste nrtorio, 

COll ta o seguinte: 

PROCURAÇÃO bastnnte que l'nz em A \L) l'IDE BI T::NCOURT e outros • 

como abn i xo, se declam: 

Saibam os que este publico Instrumento de Procnraçllo bastante virem, que aos rinto e 
um din do mês de Agosto do anno de mil novecentos e trinta e sois 

da Era Christã, n'e ta cidade de Coritiba, Capital do Estado do Paraná., perante mim'l' be 11 o 

interino comparece ram como outorg·ante s em mau carto io os S rs . 
r stides Bitton~ourt , AmbrOsio Scarpim, A tonto D ntas e R ul ü ~rvalho 

a ui residentes o , 

reconhecidOs como os propri os de mim e te f' tms 0 
• - no fim deste assignadas e estas por mim 

'fabelliã.o, do que dou fé; ahi, perante ellas disse que por este publico instrumento nomeava 

e constituía seu bastante procurador ao ·nr . Dr . C.t .. 103 PI l'L .. L. 

~r~H , brasileiro , solteiro , dvogsdo , residente na C p tal F doral , com 

.1 

aderes amplos para junto ao C neelho ~ ional do Tr balho e onde mais de 

direito f6r , na uell5 cap tal . re uerer e promover udo o ue entender na

cessaria para faser valer os direi os dos outor an os relativamente á u -

d do de funccionarios da Rede de i ção Paran ' ~ nta C thar na o em cuja 

ualidade soffroram reduo 8o om seus vencimentos e direitos assegurados por 

l o s federa s , para tudo o ue poderá re uerer o ue fÔr nacassario; rocor-

ror de despachos e sentenças , faser prov s e defesas e o·r.fim pra icar tudo 

o ue em direito f or permittido ao integral desempenho deste mandato , in-

clusive subst be lecel-o e uzar dos podares adiante mpressos ue ratificam 

e outorgam p enamente . 

.. 



... 

·- 1 . _, ... _,... 

todos os seus poderes em Direito permittidos, para que, em seu nome, como se presente fosse .... , possa ..... em juizo e 

fóra d'elle, requerer, allegar, defender todos os seus direitos e justiça em quaesquer cau~ as ou demandas civis e crimes 

movidas ou por mover em que for . . . . . .. . autor .. ... .. . ou réo ......... em um ou outro fôro fazendo citar, offerecer 

acções, libellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos, contrariar, produzir, inquirir e reperguntar 

testemunhas; dár de suspeito a quem lh'o fôr, jurar decisoria e supletoriamente na alma delle e fazer dar taes juramentos a 

quem convier; dá r e receber quitação; transigir em juizo ou fóra dellc; assistir aos termos de inventarias e partilhas com 

as citações para elles; assignar autos, requerimentos, protestos, contra- protestos e termos, ainda os de confissão, negação 

louvação, desistencia; nppcllar, aggravar ou embargar de qualquer sentença ou despacho, seguir estes recursos até a maior alçada, 

fazer extrahlr sentenças, requerer a execução dellas, sequestras; assistir aos actos de conciliação, para os quaes concede pode

res cspeciaes e illimitados, pedir precatarias, tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor e possuidor, juntar documentos 
e tornai-os a receber, variar de acções e intentar outt·as de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores e os 

substabelecidos em outros, ficando-lhe os mesmos poderes em seu vigor, e revogai-os querendo, seguindo suas cartas de ordens 

e avisos particulares, que sendo preciso, serão considerados como parte desta; e tudo quanto for feito pelo seu dito procu· 

rador ou substabelecido, promette ... . haver por valioso e firme e para sua pessoa reserva .. .. toda nova citação. E de 

como assim disse ....... do que dou fé; fiz este instrumento que lhe . .. . li e accelt . ... . . . e nchando c<'nforme assigna ...... . . 

com as testemunhas presentes, sobre o sello Federal devidamente inutilisado, perante mim A de o a ato A r na 1 do V o 1-

ue a escrevi , sondo testemunhas os Snrs . B u1 

M riano o rhemistoGles Rocha . a) ARIS'l'IDES BI1' '"NCOURT - .AUBRO.JLO SOAR-

PIM - ANTONIO D NT S - R UL C.h. VAL::iO - S ul .M riano - 1'hemisto u1Ps Rocha. 

egalmonte sel l ada ). Tra sl,dada por 

ao ual me reporto e ou fé . E eu , 

g .'l'IDÃO . ""~yonforme ao· ... origin 1 

~~e../~ ~ 4 ° 1Úlbe-l iao con-

feri , subscrevi , e assteno nesta idade de Curit ha , C p tal do Estado do 

Par aná , a o s: i r o z o ( 13 ) s do z de Novombro de m 1 novecentos e trinta 

e sois . 

-

.. 





I' 
:11./CS 

29 Jnn 1ro 7 

1-125/ 37 - 147/37 

Sr . u1r .c or u de de Vt ç~o P rnn - r nt tl r n 

cur tyb 

H" V n o Artr·t de t ncourt ,· dor 

s empre,.= • co s de em Cur1tyb· , o s t 
, ... 

cons lho contrt o cto dcss de , e v1rtu te c1e ter 
• 

o o r uz do o o do , br11 

d outubro d 19~ ' te cont r s d 

10 mno · e e.rv o, ... o e c n n-
t lo de ~ r e tn Sec t r , dentro do 20 cl1. s , . 
11 o obre o uc se o!!e cer r r·p to do sum-

pto. 

... 
ço s ttenc1o 

(Os ;ldo Serres ) 

D1r ctor G n l 



Juntada 

Junto, 

o documento de fls . 
nesta data, aos presentes autos 
r- , protocollado nesta üecretaria 

"" sob . o n 2832/37, da Rede de Viação Paraná Santa Cath~rina • 

.. 



MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
REDE DE VIAÇÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

Curityba , 23 de fevereiro de 

NQ 9/579. 

. IlmQ Sr. Oswaldo Soares, 

MD. Director Geral da Secretaria do Conselho Nacional d 

Rio de Janeir 

Attendendo á solicitação constante de vosso prezado officio datado 

de 29 de janeiro p. passado, sob nQ 1-125/37-147/37 , communicamo-vos que 

o funccionario Sr. Aristides Bittencourt, em abril de 1932, quando conta

va com mais de 10 annos de serviços prestados a esta Rêde e percebia 

950$000 mensaes, teve os seus vencimentos reduzidos para 800$000, em vir

tude da carta-circular nQ 9/286, de ~8 de março do mesmo anno, pela qual 

ficaram, de ordem do Sr. Ministro da Viação e Obras Publicas, insubsisten

tes os augmentos f eitos sobre as folhas de setembro de 1930; em julho de 

1933, foi augmentado para 900$00 mensaes e, finalmente, em outubro do mes~ 

mo, foram os seus vencimentos reajustados. 

Valemo-nos do ensejo para reiterar os protestos de alta estima e 

distincta consideração. 

Attenciosas saudações 

b. 



MINISTERID DO TRABALHO, 
INDUSTRIA E CDMMERCID 

................ Seoçao 

C. N. T.- 25 
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. . 
I n f o r m a ç ã o 

.. '. 
A Rê de de Viação Paraná Santa Catharina, declara~ 

em resposta ao officio nQ 125, de 29 de Janeiro do corr nte anno, 

desta Secretaria, que o seu empregado Aristides Bi ttencourt conta

va, na occasião que foi reduiZido em seus vencimentos, mais de 10 

annos de serviço. 

Aquella rcduc·ção foi effectuada e virtude de uma 

circular, n~ 9/286, de 28 de Março de 1932 , do então Superintendep

te daquella Rêde , devidamente autorizada pelo r. Ministro da Via

ção e Obras Publicas, a qual "declarava insnbsistentes todos os 

augrnentos effectuados a partir de etenbro de 1930" . 

Accrescenta a Rêde reclamada que a medida foi 

revogada pelo titular da pasta da Viação e Obras Publicas , em 1933. 

O Egregio Conselho Nacional do Trabalho, aprecian

do i versas reclamações identicas á dos presentes autos, proferiu , 

entre outras, no processo 004/ 5, de Linneu Ferreira do Amara l a 

decisão constante do accordão q1 , para melhores esclarecimentos, 

junto por conia a fls . 

1 vis t a do exposto quer me parecer que a Ari stides 

Bi ttencourt assiste direi t o á percepão a differença de v nc imen-

to s ~1e deixou d perceber no período de 28 de Março de 1932 a 

~utu ro e ' l933. 

~stando , pois~ os presentes autos em condições 

de su irem á consideração da douta Procuradoria Geral , passo-os 

ás maõs do sr. Director da Secção , para os de vidos fins . 

.. 



Á consider ç o do Snr . Director GY---· 

s . c . Director da 1 • cção 
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MINISTERIO DO TRABALHO , 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

..... ... la ...... Seoçà o 

C. N. T.- 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 147/ 37 

ACCORDÂO 

19 .. 3 .7 .. 

Vtistos e relatados os autos do processo em que 

são partes: Aristides Bittencourt , como reclamante , e a Rêde de ·

Viação Paraná - Santa Catharina , como reclamada : 

Considerando que, segundo a petição de fls . 2 , a reclama

ção é coTiira reducção de vencimentos , occorrida em Abril de 1932, 

allegando o reclamante que , em caracter effectivo , percebia ••••• 

950$000 (novecentos e cincoenta mil reis ) QUando, na referida da

ta , em virtude de circular do então Superintendente , foi reduzido 

em 150$000 (cento e cincoenta mil reis ), que prevaleceu até Julho 

de 1933 , sendo então augmentado , novamente , para 900$000 (novecea 

tos mil reis ) e , mais tar•de , em Outubro do mesmo anno foram seus 

vencimentos reajustados ; 

Cons iderando que o r eclamante , provando contar, á epocada. 

reducção, mais de 10 annos de oerviço , solicita providencias no -

sentido de ser in eal.nizndo das respecti va::1 rlifferenças; 

Considerando que, ouvida a Estrada oob e a l"eclamação , não 

off'ereceu a mesma nenhuma contestação, nem allegou que a reducção 

de ven cimentos , imposta ao reclamante , participou de medida geral, 

dictada por motivos de ordem financeira ou, ao meno s , r elevantes; 

Cons ide r ando que , em face da jurisprudencia deste Conse

lho , é de se julgar procedente a reclamação ; 

Resol vem os membros da Terceira Camara do con

selho Nacional do Trabalho , contra o voto do Conselheiro Oscar Sa 

raiva , dar provimento ao pedido de fls . 2, para o fim de ser o re 



Proc . 147/37 

reclamante indemnizado da differença de vencimentos que deixou de 

perceber no periodo de Abril de 1932 a Outubro de 1934. 

Rio de Janeiro , 11 de Maio de 193 7 

Presidente 

Relator 

~""~C( r- -·~2Q Adj . do 
Procurador Geral . 

Publicado no 11 Di ar1o Of:ficial." em 92_ ~ {}.~ ,oL J 9 ~'f-



M. T . I, C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

.:SBTi'. 12 7 

1-1. 348/."-147/' ? 

<1 . "' : ~ o r ~ n·~ - c· nt th rln 

I r· ns Ili ttO- V') S , pnr or d v1 · OS :1nS, CO 1 '"'Uth n -
,.. 

ti ' Oo ·ccord. o proferido pela rce1r C·mar do Consel o 

N, elo ~ 1 do n lho, em s s;"o de 11 de ~ nto <lo corr nt n

no , nos autos do proc sso m ue r1st1~ s 1 t encourt recl -

m~ contr d • 

.... 
<'0 S tenc os s 

1rec or cl .d rr:en o do 

lr· .tor ., ,r· 1 
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